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DECRETO N.º 8259/2026. 
De 22 de abril de 2026. 

 
 

Súmula: “Nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Promoção de Igualdade Racial 
do Município de Fazenda Rio Grande - 
COMPIR, conforme especifica”. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto na Lei n. 
1.707/2023, bem como nos termos do processo administrativo eletrônico n. 
27.954/2026: 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º. Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal de Promoção de 
Igualdade Racial do Município de Fazenda Rio Grande – COMPIR (2026-2028), 
conforme composição abaixo: 
 
§ 1º Representante do Poder Executivo Municipal: 
 
I - Secretaria Municipal de Cultura: 
 
a) Titular: José Renato Sales da Silva, matrícula n. 363.284;  
b) Suplente: Rosângela Ribeiro de Castro Neri Santos, matricula n. 363.487. 
 
II - Secretaria Municipal de Educação: 
 
a) Titular: Vanessa Romero Frois, matrícula n. 357.671; 
b) Suplente: Chaieny de Almeida Moraes, matrícula n 355.890. 
 
III - Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: 
 
a) Titular: Maria Aparecida da Silva Vidal, matrícula n. 3516646; 
b) Suplente: Solange Marques de Arruda, matrícula n. 352.296. 
 
IV - Secretaria Municipal de Assistência Social:  

a) Titular: Fabiane Pires de Souza, matrícula n. 364.071; 
b) Suplente: Danielle dos Anjos Dias, matrícula n. 363.222. 
 
V - Secretaria Municipal de Saúde: 
 
a) Titular: Josilane Cristina do Anjos, matrícula n. 353.269; 
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b) Suplente: Roberta Santiago de Souza – APS.  
 
§ 2º Representantes da Sociedade Civil: 
 
I - Movimento Negro: 
 
a) Titular: Vera Lucia da Silva Franca, RG n. 3.861.070-8; 
b) Suplente: Cheila Cristina de Oliveira , RG n. 5.444.140-1. 
 
II - Étnico Cultura: 
 
a) Titular: Camile Vitoria Mazur Vidal, RG n. 14.914.231-2 
b) Suplente: Mário dos Santos Oliveira, RG n. 10.278.511-8. 
 
III - Étnico Cultura (feminino): 

a) Titular: Juliana Lustosa , RG n. 7.236.073-7;  
b) Suplente: Leziane Leocádio Santos, RG n. 9.790.232-1. 
 
IV - Empresários ou Empreendedores étnicos: 
 
a) Titular: Jeanete Fernandes Lima, RG n. 6.152.956-0;  
b) Suplente: Felipe de Oliveira Chagas, RG n. 14.902.894-3. 
 
V - Comunidades Tradicionais (ciganos, religiões de matriz africana, indígena, etc): 

a) Titular: Luiza Edson Verbanek da Maia, RG n. 4.871.212-6;  
b) Suplente: Nikollas Eduardo Nascimento de Lima, RG n. 13.906.802-5. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 


